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·---------------------------DECRETOS 
(P) nq 0273 de 22 de junho de 1979 

O Governador do Território Federal do Amapá, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
18, Item 11, do Decreto-Lei nq 411, de 08 de janeiro de 1969, e 
tendo em vista o que consta do oficio nq 346/79-ASPLAN. 

RESOLVE: 

Art. 19 - Exonerar, a pedido, o Dr. ANTERO DUARTE 
DIAS PIRES LOPES, Chefe da Assessoria de Planejamento e 
Coordenação Geral, da Função de PRESIDENTE da Comis
são de Defesa Civil do Território Federal do Amapá, a contar 
de 12 de junho do corrente ano. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

PALÁCIO DO SETENTRIÃO, em Macapá, 22 de junho 
de 1979, 909 da República e 36q da Criação do Território Fe
deral do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
- Governador -

(P) nq 0274 de 22 de junho de 1979 

O Governador do Território Federal do Amapá, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, 
item il, do Decreto-Lei nq 411 , de 08 de janeiro de 1969, e 
tendo em vista o que consta do oficio n9 346/79-ASPLAN. 

RESOLVE: 

Art. 1q- Nomear, o Dr. JOSÉ DE ARIMATHÉA VERNET 
CAVALCANTE, Secretário de Segurança Pública, para des
empenhar a Função de PRESIDENTE da Comissão de De
fesa Civil do Território Federal do AmaR;, vaga existente em 
consequêncla da exoneração do Dr. Anteró Duarte Dias Pires 
Lopes. 

Art. 2q - Revogam-se as disposições em contrário. 

PALÁCIO DO SETENTRIÃO, em Macapá, 22 de junho 
de 1979, 909 da República e 369 da Criação do Território Fe
deral do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
- Governador -

(P) n9 0275 de 22 de junho de 1979 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, Item li, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 6/18.301/79-SEAD. 

RESOLVE: 

Art. 1q- Designar, o servidor Raimundo Gomes Bala, ocu
pante do cargo de Escrevente Datilógrafo, nlvel 7, para subs
tituir, como membro João Plcanço de Menezes, Escriturário, 
nlvel 10-B, do Quadro de Funcionários do Governo deste 
Território, ambos lotados na Secretaria de Segurança Pú
blica (SEGUP), na Comissão de Inquérito Administrativo, lns
titulda através do Decreto (P) n9 0219, de 04 de maio do cor
rente ano, encarregada de apurar os fatos constantes do 
Processo n9 6/ 17.807/79-SEAD. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 22 de junho de 1979, 
909 da República e 369 da Criação do Território Federal do A
mapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

TERRITORIO FEDERAL DO AMAPA 

COMISSÃO DE INQUÉRITO ADMINISTRATIVO 

DECRETO (P) N9 0248/79-GAB. 

PORTA RIA N9 002/79-CIA. 

A Presidente da Comissão de Inquérito Administrativo. 
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* Dtretoria 
* Administração 
* Redação 
* Parque Gráfico 

Rua Cândido Mendes stno Macapá T F A. 

TELEFONE .. ............. . 
Gabinete do Diretor . . . . . . . . . . 
Chefe das Oficinas ........... Ramats 
Sistema Off-Set .. 

Diretor 
IRANILDO TRINDADE PONTES 

4040 
176 
177 
178 

TABELA DE ASSINATURAS E PUBLICAÇOES 

Anual .. . . ... .. ..... .............. . 
Semestral ...... . .. . 

OUTROS ESTADOS E MUNJCIPJOS 

Cr$ 500.00 
Cr$ 250.00 

Anual ... . .. ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 800.00 
Semestral .. .. .. .. . .. . .. . .. .. .. . Cr$ 400.00 

D.O número atrasado· aumenta para ctnco cruzei
ros . 

lnstltulda pelo Decreto (P) n9 \:248/79-GAB, de 31 de melo de 
1979, do Excelentrsslmo Senhor Governador do Território 
Federal do Amapá, usando das atribuições que lhe alo con
feridas pelo§ 29 do Art. 219, da Lei n9 171 1. de 28 de outubro 
de 1952, e tendo em vista o consta o Oficio n' 0..89/79-SP
SAF. 

RESOLVE: 

Tornar sem efeito a Portaria deslgnatórla n' 01/79-
CIA, que nomeou o servidor EDILSON AMANAJAS BRITÓ, 
para exercer as funções de Secretário desta Comlsalo, subs
t ituldo pelo servidor ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS, 
Guarda Territorial, nlvel 10-8, do Quadro de Pessoal Perma
nente do Governo deste Território. 

Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se. 

COMISSÃO DE INQU~RITO ADMINISTRATIVO, em Macapá, 
19 de junho de 1979. 

ANNA ALICE BRITO SILVA MALCHER 
- Presidente da CIA -

CAATOAIO DO AI!QIITRO ..OILICO 

PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do Registro Civil de Casamentos da Comarca 
de Macapá, Território Federei do Amapá, República Federa
tiva do Brasil. faz saber que pretendem se casar: Francisco 
das Chagas Pereira da Silva Santos e Mary de Fátima Oli
veira Monteiro. 

Ele é filho de Francisco Pereira dos Santos e de Maria 
José Carneiro da Silva Santos. 

Ela é filha de Sldlney Sarmento Monteiro e de Ralmunda 
Oliveira Monteiro. 

Quem souber de qualquer Impedimento que os Iniba de 
casar um com o outro, acuse-o na forma da lei. 

Macapá, 20 de junho de 1979. 

JOS~ TAVARES DE ALMEIDA 
Escrevente em Exerclclo 

CPF - 003861702-15 

CAATOAIO "J U C A" 

MKIPI - T. F. Amap6 

O Escrevente Juramentedo do C...t6rio "Jud", delta 
cidade, solicita o comparecimento oom 1 m6xlml brevld8dl 
no. hor6rloe normale dlexpedi1M1, dM JIIIIOM conetant11 
da rellçio lbalxo, .,.. dt •lllli•n dt .....- dt _. 11..e. ,...... 

PUBLICAÇOES 

Págtna comum. cada centunetro por 
coluna 
Preço deste Exemplar· 

Cr$ 20.00 
Cr$ 2,00 

Matéria para publicação das 07:30 às 12:00 e 
das 14:30 às 17:30. excetuando os sábados 
FlECLAMAÇOES - 24 horas após a CirCUlação do 
Diário. capttal e 8 dtas nos municfptos e outros Esta 
dos. 
OFICIO OU MEMORANDO - Deve acorftpanhar 
qualquer publicação 
ASSINATURAS - Capttal. Municíptos e outros Esta
dos em qualquer época 
FORMA DE PAGAMENTO 
Avulso: Em moeda corrente 
Assinaturas e Publicações: Em cheque nominal , 
para "Servtço de Imprensa e Radiodifusão do 
Amapá- SIRDA". 
Assinaturas venctdas poderão ser suspensas sem 

aviso prévio. 

- Este Diário Oficial é encontrado para leitura nas 
representações do Governe do Amapá em Brasflia
DF e Belém Estado do Pará 

JOSe T AVAAI!I DI! ALIII!IDA 
Eacreventl Jur1mentedo 1111 l!xerclclo. -

AELAÇlO 

Euzeblo JOI6 do N~~elmento 
Franclaco de Paul• Silva S.ntol 
Jacl C1ndldo da Coeta 
Admllson JOI6 de Moura 8ouu 
Joio 8o1r11 de FlgUifl'ldo 
Tom6 Coeta Furtado 

DlrCIYII Feri• dOI A ... 
V11t1r DI .. 
M1n01l Lima ClriiCI 
Annlo da Sllv1 Brito 
Zacarl .. Barbou Telft 
Paulo de AraCIJo Plcanço 
Fr1nclaco Plfll• da Silva 
J016 Corrta da Sllvl 
C1llxtrato VIdeira da Sllv• 
Joio Cellno AJI'II dOI S.ntoe 
Raimundo Ar1Cijo da Silva 
Agulnaldo Rodrigues Soar~~ da Silva 
Emanuel JoM FonMCa Vlelr1 
Luiz C1rl01 de 8ouu 
Gilberto DI .. da Rocha 
CMir Augusto Cardoso 
Julio Antonio Poubel Pedro 
Ever11do Mauro Souu Fontll dl latll 
Roberto Tadeu Fllpo Bl1nc 
Aeglnaldo Cunh1 de Barroe 
M1n01l Paullno Nunes Sobrinho 
Ollvaldo Ataldl Nun~~ 
Fr1nco 8o1r11 Feltou 
JoM Cruz dOI Santoe 
Emanoel Lobato Pantot• 
Franclaco Ferreira BarboM 
Domlngoe de Souu Brito 
Martlnl1no Ferreira da Rocha 

Aegln11do N1aclmento Ferreira 
Franclaco Ferreira Rem~ 
Pedro Martlna Mor ... 
Caatorlno Antonio Alberto Filho 
Enlldo Pereira de Souza 
JoM Jocellto Marques Ftlho 
Orlas Moreira do f!taclmento 
JoM Ardlco doe Reis &entoe· 
JoM Dl11 
Joio Rlvadeve Ribeiro de Mor ... 
Waldomlro Coelho dOI S.ntOI 
Antonio Plcanço de Miranda 
J016 R1ullno dOI A ... MIICIII 
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Antonio Tavares de Souza 
Manoel dos Santo• Rodrigues 
Manoel Bra1 da Silva Frazão 
Carlo• Magno da Silva Malcher 
Edval Gonçalves Dia• 
Francl1co de Anil Pinheiro Penafort 
Lourival doi Santos 

Garcia Barbosa da Costa 
Laercio Valente Dia• 
Vanderlel Duque 
Jo1é Pedro Souza de Oliveira 
Francisco Fernande1 Dental 
Geraldo Marques Pinheiro 
Orlando Pereira da Silva 
Raimundo Sergio Rollm da Costa 
Elollson Amoral da Silveira T6vora 
Eliezer Coelho Bezerra 
Francltco Monte Souza 
Roberto Amora• Pinto 
Manoel Domingos Dlaa 
Clodoaldo Cardoso de Oliveira 
Franclvaldo Souza do Carmo 
Edlval Pereira Silva 
Antonio Qulntlno Barriga 
Domingos de Almeida dos Santos 
Jos6 Paulo dos Santos Martins 
José Orlando do RosArio Corrta 
Francisco de Anil de Amorlm Fiuza 
lsaac Barboaa da Concelçio 
Ernesto Gomes Pereira 
Manoel Farias dos Santos 
David Guedes de Azevedo 
Luiz Gonzaga Pereira de Souza Filho 
Manoel Pedro Vllhena de Siqueira 
Lúcio Maciel da Silva 
Antonio Carlos Silva Cu1t6dlo 
Claudio Lúcio Barboaa Brito 
José Santos da Silva 
David Pereira Freitas 
Cosme Manoel do RosArio 
lrlneu Alves de Almeida 
Joio de Deu• Maciel 
Nllton Alves de Oliveira 
Benonll Serrio dos Santos 
Antonio Pereira do Natclmento 
Eloy de Souza dos Santos 
Pedro Ferreira da Silva 
Euclides Jos6 Seabra da Costa 
Roberto da Cruz 
Jos6 Moreira Gomes Filho 
Edlvan Carmo de Souza 
Geudecl Batista Lima 
Manoel Graças Costa 
Raimundo Cardoso da Silva 
Joaquim Antonio Barbosa Cunha 
Wilson Barbosa Chagai 
Waldemar Silva 
Benedito Mendes Nogueira 
Nlldo Pinheiro da Fonseca 
Prl1co Rodrlgue1 
Edllson Ferreira Moraes 
José Martln• Lesk 
Ademir Santana Pena 
Eustáquio Mendes Ferreira Neto 
Benedito Nunes dos Santos 
Osmar VIdeira 
Clodovlo Carvalho de Oliveira 
Benedito Gomes Marqu" 
Luiz Otavio Nunes da Silva 
Joio Borges Plcanço Filho 
Manoel Edivaldo Anjo• dos Santo• 
Raimundo Ferreira da Silva 
Manoel Pereira Pacheco 
Antonio Ferreira dos Santo• 
Reinaldo Guedes da Silva 
Washington Pantoja de Abreu 
Edson Ferreira da Silva 
Raymundo Douglaa Pereira Flexa 
Manoel Corrta Lobato 
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Mlzael Pereira Santana.tJoio Antonio de Souaa 
João Antonio de Sousa 
Rubllar Coelho Pinto 
Manoel Arlindo Coelho 
Francisco Farla1 de Almeida 
VItor da Silva Filho 
Waldir Ferreira da Silva 

MArio Nelson da Silva VIeira 
Seb11tlio Amérlco Nunes 
Raimundo Ed1on Ferreira dos Santos 
Adll1on Jo1é de Matos Menezes 
Paulo Jorge Semblano Silva 
Marco• Bengulgul 
Jorge dos Santos Brito 
Joú Luiz Ferreira de Palva 
Waldir Borges Gonçalves 
Carlos Benedito Caldas 
Anlbal Meunaa Almeida Barbosa 
Mlracy do Esplrlto Santo 
Antonio Vllhena Batl1ta 
Joú Coaracy Carvalho de Oliveira 
Ricardo Otero Amoedo Senlor 
Pedro Nune• Barboaa 
Joaquim Lopes da Costa 
Francl1co Jos6 Kopecky Junior 
Luiz Nunes do Rego 
Jos6 Maria de Lira Nobre 
Sandoval Ramos da Costa 
Humberto de Moraes Neto 
João Anest6r de Queiroz 
Agenor Oliveira de Moraes 
Otaclllo Pereira Barbosa 
Carlos Alberto Oliveira de Souza 
Raimundo Ferreira Palva 
Claudomlro Joú de Lemos Filho 
José Madurelra de Sou1a 
Heitor de Azevedo Plcanço Júnior 
Raimundo Alve• da Silva 
Manoel do• Santos Pereira 
Ivan Natclmento Pereira 
Jo1é Ovldlo Ferreira Dias 
Ceaar Roberto Lima Silva 
Ozeel da Silva Amaral 
Orlval Pereira doi Santos 
Manoel Gomes do• Santos 
José Lemo• da Concelçio 
Nivaldo Miranda da Silva 
Saturnlno Ferreira Bat11ta 
João Trindade 
Joio Alcantara da Silva 
Raufo Amln Rlchene Filho 
Francl1co da1 Chagas Oliveira 
Lldler Leon Benolt 
Otavio Teixeira' Borges 
José Boldi o Dia• do Vale 
Orlvaldo Raimundo Pereira 
Lul1 Fernando Soares de Souza 
Raimundo Nel1on da Silva 
Nll1on Soares da Luz 
Manoel da Cruz Machado 
Edeval da Silva Santos 
Francisco Souza de Oliveira 
Raimundo Alva• Costa 
Osmar doa Santo• 
Ronaldo Carvalho Nobre 
Martiniano Carvalho da Silveira 
Manoel Pamplona dos Santos 
Raimundo Barbosa do• Santo• 
Antonio Neves do E•plrlto Santo 

Jo1aphat Nascimento da Silva 
Raimundo da Silva 
Lucas Antonio Tito 
Geraldo Faria• Borge• 
Jorge Campos Soare• 
José Wlldl1on Rodrlgue• 
José Aladln• Ferreira 
Célio Menezes Nery 
Orlando de Brito Oliveira 
Francisco Luciano Sousa da Sl:va 
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Raimundo Vllhena Fu!Udo 
Paulo Amllcaa Coeta da Silva 
Antonio Sablno Cardoeo da Silva 
Manoel Silva doe Santoe 
Leandro Moran da Rocha 
Jacob Barroeo Franqulnt 
Danorton Tadeu Nev .. Qomn 
Jacy Monteiro Damnceno 
JC>M Fernandn Pant~a 
Manoel Valente doi Santoe 
Joio VIana S.na 
Raimundo Nonato Cartoc. de Ollnlra 
Raimundo Nonato Santoe da Silva 
CaMmlro Pinto 
Wadel Rodrtgun da Silva 
Carloa Progenlo Qomn 
CecllloMendnJud 
Manoel Monteiro da Silva 
Franclaco Holanda Corrta 
Joaellco da Silva PICIInço 
Jehnner Sonnellyd de Oliveira lreynne 
Jurandlr Abreu da Silva 
Armando Rodrtgun da Coeta 
Hugo Rodrigun da Silva 
Valdemar da Conc:elçJo Miranda 
Neno Santoe de Silva 
Otavlano Dlu da Silve 
Benedito Coeta Silva 
Manoel Souza doa Santoe 
José Carmo de Souza 
lido Alberto de Souaa Negrerelro 
JC>M Flevlua Torrea Portugal 
Miguel Santoe da Silva 
Rodlnelaon da Coeta Blanc 
Rozemlro da Silve Braga 
Raimundo Pent~a Coutinho 
Jovlno Ferreira 
Benedito Leal do Roaárlo 
Joio Paulo Verçosa 
Malaqulaa doa Santoe Ramoe 
Raimundo Franclaco doi Anfoe Freitas 
Nestor Filho Vaaconceloe DI .. 
lnaclo Moreira Batista 
Domlngoe Tavarea de Mon•n 
Ronaldo Santoe Amaral 
Sergio Augusto Bentn de Melo e Silva 
WaHrado Moura de Azevedo Coeta 

Manoel Lobato doe Santoe 
José Ribeiro Pontn 
Orlvaldo Barboaa da Rocha 
Vandtr Joté Oonçalvn Furtldo 
Clel da Silva Araújo 
Luclmar Vaaconceloe du Nev .. 
Manoel da Coeta Qonçalv• 
Raimundo Leite Teixeira 
Raimundo Juracl Carvalho de Ollnlra 
JC>M Ribeiro de Almelde 
José da Silva Pant~a 
Juacl da Silva Pant~a 
José Maria Martins Ferreira 
Heleno Rebelo Frado 
Raimundo doa Prazerea Medeiros 
Manoel da Luz Ferreira 
Franclaco da Silva Santos 
Donato Duarte de Aguiar 
Alvaro Carvalho Barbosa 
José Vantuilo Soares de Matos 
João ldoval Neves 
Agenor Nunes do Monte 
Rubens da Rocha Portal 
Manoel Naaclmento doa Santos 
Jaime Ribeiro Barcnut 
José Carloa Eatevn Qondln 
Roberto Luiz Chavn de Souza 
Julllo Cantldlo da Silva 
Edward Santoe Juarez 

Valdecl Maciel de Oliveira 
Carloe Alberto doe Reta Nunn 
Ubiratan da Coata Andrade 
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Paulo c .. ar Naaclmento Silva 
JC>M Rlbamar Souza de Jnua 
José Maria Braga Pinto 
Miguel Pereira Lima Neto 
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José Maria Pinheiro Ferreira 
Raimundo Jorge Areuto Coeta 
v .. pertlno de Oliveira Moran, digo, Tlru Onuka 
Oamldlo Pereira da Silva Neto 
Raimundo Dlaa Remoa 
Eduvaldo Matlnho Monteiro 
José Livramento de Melo 
M6rlo Qulherme da Coeta Araújo 
Antonio Maciel 
José Carloe Cabral da Silva 
Raimundo Leal Castelo 
Joio Queiroz de Souza 
Joa6 Jurandel lachariu de Souza. 
Paulo Moreira Samaplo 
Eduardo Cardoeo Correia 
Franclaco Pereira de Carvalho 
Ovfdlo doa Santoa 
José Coeta da Oraca 
Mozart da Silva Cavalcante 
M6rlo Rodrigues Morais 
Raul Paulo Sarmento 
Pedro Alberto Sandlm Nerl 
Franclaco Cerloe Pinheiro e Silve 
Erumo Nun .. Monteiro 
JC>M de Balcemar Roche Silva 
Noberto de Sousa Ferreira 
Wilson Andrade Barbosa 
Eduardo Barbou de Abreu 
Edmundo doa Santoe Lima 
M6rlo H611o Henrique da Silva 
Franclaco Monteiro da Coeta 
Antonio Natanael Qornee de Fart• 
Laurentlno de Souu e Silva 
Jorvan Tavarea Naaclmento 
Hll6rlo da Silva Lima 
Franclaco daa Chaga• Dlaa Pinto 
Joa6 Humberto de Figueiredo Brito 
Julio da Silva Arda ... Filho 
Raimundo Pereira da Coeta 
Francisco Gouveia doa Santoe 
Carloa Hernanl Gonçalv" Lima 
Odovaldo Fonseca Marqun 
José Lima 
Jorge Analaal Queiroz de Oliveira 
JoM Amlraldo Vaaconceloe Façanha 
Amllton Lobato Coutinho 
Humberto Rodrigues Tolentlno de Carvalho 
José Barroa da Silva 
Joio Patrlclo de Medelr08 
Jozlmar Lopes doa Santoa 
Manoel Lobato 

ldeval Barboaa doa Santoe 
Oséaa d08 Santoe Almeida 
Ramyr Analce de Oliveira 
H611o Mendn Tourinho 
Guaracy Rodrlgun Lacerda 
JoM Torrei Cardo.o 
Orlvaldo de Azevedo Souza 
Edvaldo de Azevedo Souza 
Emanuel Lúcio de Sousa Favacho 
Lula Lima doa Reta 
Lula Cladlnaldo Oliveira da Silva 
Hosana Rodrlgu .. Ferreira 
Benedito Saraiva Cardoeo 
Martlnho Leite Barroao 
Manoel da Silva Lima 
Ublracl Brito de Souaa 
Carlos Alberto Sampaio Cantu6rla 
S6rglo Luiz da Coeta Braga 
Jarbaa de Souza Monteiro 
Benedito Barreto de J .. ua 
Nilo Batlata Rodrlgun 
Sebaatllo de Matoe Fernandn 
Luiz Othlo Nunn 
Jaime Monteiro Benath6r 
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Mário Fernandn Silva dos Santos 
Jos6 Rodrlgun Mendn 
Luiz do Carmo de Frelt .. 
Manuel Manao Qonçalvn 
Manoel Marcondn Pereira da Coeta 
Albano de Souza Nunn 
Júlio Gonzaga Ribeiro 
Raimundo Dlraon doa Santos 
Miguel de Jnua Batlata 
José Wllaon da Silva Ferreira 
Paulo Dlaa Leite 
Carlos Alberto Rodrlguu Lobo 
Joacy Leite Ferreira 
Carloa Alberto da Silva 
Manoel Concelçlo dos Santos Rodrlgun 
Samuel Corria Martlna 
lrlneu doa Santoa Concelçlo 
Jorge Luiz Carmo de Souaa 
Manoel Clodoaldo Rocha 
Aroldo da Graça Souza Góel 
Mauro de Lima Almeida 
Franclaco Dantas Brito 
Joio da Coata Pinto 
Araclldo Nery da Siqueira 
Cellval da Silva Lopes 
Arlaa Martins 
Franclaco Emiliano Lopes de Menezn 
Raimundo Barboaa de Oliveira 
VIcente Castllo Dias 
Milton Silva Araújo 
Raymundo Jardim Barboaa 
Mário Séralo Moreira Mau" 
Franclaco de Oliveira Vllhena 
Raimundo Madeira Nunn 
Amlraldo da Silva 
Antonio Nonato· Araújo 
Joio Cordeiro Costa 
Manoel Juclvaldo Auunçio da Silva 
Gabriel Gomea da Costa 
Paulo Sérgio da Silva Teixeira 
Paulo C6ur de Souaa Plcanço 
Edlval Gomes da Silva 
Raimundo Soarn de Almeida 
Joio Góes da Coata 
Casemlro Ferreira Rodrlgun 
Raimundo doa Santos Sacramento 
Alclndo Neto Pamplona dos Santos 
Antonio Atanazlo Plcanço Gonzaga 
Flblo Alvn de Oliveira 
Joú lrlneu Lobo Palheta 
Joio Franclaco Teixeira 
Evarlato Monteiro Filho 
Admllaon Braga Chucre 
Valdecl da Silveira Barbosa 
lran Vaaconcelos da Nóbrega 
Antonio Concelçlo da Silva 
Orlvaldo Chagaa Barboaa 
Joú Alvaro Madurelra Modnto 
Sebaatlio Sousa doa Santos 
Benedito Pontn Silva 
José Crlatóvlo da Silva Mnqulta 
José Braz de Araújo 
Raimundo Ouélróz do Couto 
Antonio Weber Bezerra do Eapirlto Santo 
Belmar Coata Salgado 
Carlos Humberto Fernandes da Silva 
Antonio Edllson Araújo Silva 
Manoel doa Santos Soarn 
Joecely Plrn de Souza 
Eymar Teixeira Machado Júnior 
José Jorge Rangei Pontn 
Francisco de Paula T6rrn Freire 
C laudlel Leite de Souza 
Adalberto Ramos Gemaque 
Paulo Pereira T6rrn Filho 
Slmio Bento de Souza 
Eládlo Morelrá da Coata 
Paulo Sérgio da Silva Braga 
M6rlo Onaldo Borralho Santana 
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Manoel doa Santoa Amaral 
Manoel Andrade BarbOII 
Joú de Souza Pereira Plcanço 
Ad61clo Leio Coata 
Slmlio Fonaeca de Araújo 
Jos6 Pt~ntola Monteiro 
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Enélyo Ferreira Leite 
Franclaco de Aula de Oliveira dOI Santoe 
Benedito Alberto Ferreira Fel,6 
Antonio da Silva Furtado 
Raimundo Toloaa Santana 
Venllton Veraa Leite Leal 
Oavaldo Fernandea de Souza 
Agenor Guedn Cotlho 
Joio Batista Bezerra Nunn 
Ellaa Inácio Alrn doa Santo• 
Rubem Natal Cotlho Pinto 
Luiz Alberto Pinto Pereira 
Jaime de Souza Nazaré 
Raimundo Ramarlz Monteiro Lima 
Joaé Geraldo Nunea Júnior 
Admllaon Barreto de Melo 
Gabriel Rodrlguea doa Santos 
Vltórlo da Provldlncla Sampaio Cantuárla 
Franclaco Jairo Rodrlgun da FonHCa 
Franclaco C ... r Magalhln Filho 
Albertlno de Melo Ferreira 
Valbem Pereira de Souza 
Raimundo Pinto 
José Arnellndo Ferreira Plrn 
Franclmar da Silva Silveira 
Adernar Fagundn Nunn 
Roberto do Roa6rlo Mala 
Raimundo Nonato Cardoao 
M6rlo Luiz da Rocha Araújo 
Franclaco Roberto doa Santoa 
Mauro Joú BarbOII da Silva 
Nilson de Lima Martins 
Delmar Cem~ Moreira 
Aldo Cavalcante Penante 
Max Gonçalvn Alvn 
Joú de Oliveira Jardim 
Gen6dlo Pereira 06et 
Manoel Sanchn de Sousa 
Agenor Fernandes Pereira 
Pedro Carvalho de Oliveira 
M6rclo Joú Baia 
Antonio Alfredo Monteiro Lemos 
Elmar Pena Pestana 
Olamlr Coutinho de Almeida 
Arnaldo Ferreira de Brito 
Franclaco Aula Nobre doa Santos 
Délio San.,na Nobre 
Antonio doa Santo• Coata 
Orlandlno Palheta Tavares 
Raimundo Francisco daa Nevn 
Raimundo Nonato da Cruz 
Antonio Bezerra da Rocha 
Ublraci Miranda do Carmo 
Carlos de Jeaua Ferreira de Mtdtlroa 
Joio Roberto de Miranda Pinto 
Ademir Jonas de Oliveira FtrNira 
Antonio Nascimento 
Carloa Alberto Ferreira do Naaclmento 
Orlandlno Quarnma 
Arnaldo Jos6 Ferreira 
Manoel Monteiro Nevn 
Joú Cleantro Nobre 
Pedro Coata Sena 
Joú Antonio Vllhena Nadrlo 
Edvar Campos laacknon 
Antonio Carloa Coata 
Nelaon Fernando Farias Braalllenae 
Luclval Ronaldo da Mota Borgn 
Acrlaio Silva de Figueiredo 
Raimundo da Costa Pinto 

· Antonio Monteiro Silva 
Benedito Rodrlgun da Silva 
José das Graças Fonseca 
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Sebaatlio das Graça Mota Dias 
Edvaldo Eatev81 D'Athllde 
Nllton Ferreira doe Santoe 
Francisco Ubiratan Barbosa dl Carvalho 
Alrlvaldo lavar" Leal 
Luiz Antonio Leite 
Toahlyukl Mlahlma 
Pedro Paullno da Silva Filho 
Nafltall Quaresma de Souza 
Celso JoM Sou11 dl Melo 
Eliezer Tenórlo Soarn 
Antonio Cloaclr Tavar81 Pimentel 
Edllaon Coeta da Silva 
Erlvaldo Barros da Silva 
José Moreira da Silva Filho 
Raimundo Nonato Martins Ferreira 
Nllton Cnar Teixeira Cardoso 
Francisco de Araújo Pacheco 
Carmona Pinheiro P181 
Euclldn Menez" de Oliveira 
Divaldo da Silva Rodrigues 
Manoel Silva do Naaclmento 
Marcos Mateua de J81ua VIana 

CONV!NIO 027 nt-CJ 

Convênio que entre si celebram o Governo do Terri
tório Federal do Amapá e a Prefeitura Municipal de Amapá 
para repasse de recursos destinados a cobrir as despesas 
previstas para a implantação do Plano Preliminar Estrutural 
do Municfpio de Amapá, conforme Plano de Aplicação FI
nanceiro n9 29/79-NSP-SOSP. 

O Governo do Território Federal do Amapá, doravante 
designado simplesmente GOVERNO, neste ato representado 
pelo Excelentlsslmo Senhor Governador deste Território, Co
mandante ANNIBAL BARCELLOS, e a Prefeitura Municipal 
de Amapá, daqui em diante designada simplesmente PMA, 
neste ato representada pelo seu Prefeito JOSt: JÚLIO DE MI
RANDA COELHO, firmam o presente Convênio, consoante as 
cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira - DO FUNDAMENTO LEGAL 

O presente Convênio foi elaborado com embasamento 
no que dispõe o inciso XVII, do artigo 18 do Decreto-Lei n9 
411, de 08 de janeiro de 1969. 

Cláusula Segunda - DO OBJETIVO: 

O presente Convênio tem por objetivo o repasse dos 
recursos destinados a cobrir as despesas previstas para a 
Implantação do Plano Preliminar Estrutural do Munlclplo de 
Amapá, no tocante ao Desenvolvimento de Areas Urbanas no 
Municlpio de Amapá, conforme Plano de Aplicação Finan
ceiro n9 29/79-NSP-SOSP de 25-05/79. 

Cláusula terceira - DAS OBRIGAÇ0ES: 

Por força deste Convênio assumem as partes as obri
gações seguintes: 

I - DO GOVERNO 

a) Liberar a importância estimada em Cr$ 400.000,00 
(quatrocentos mil cruzeiros), para custeio da execução dos 
serviços de que trata a cláusula anterior; 

b) Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços 
objeto deste Convênio, através da Secretaria de Obras Públi
cas. 

11- DA PMA 

a) Fornecer e facilitar os elementos necessários para 
que o GOVERNO possa acompanhar a execução dos servi
ços resultantes deste Convênio; 

b) Executar as atividades previstas neste Convênio; 

c) Prever despesas para as atividades de acompa-
nhamento e fiscalização dos serviços objeto deste Convênio. 

Cláusula Quarta - DA DOTAÇÃO: 

As despesas decorrentes deste Convênio, no valor de 
Cr$ 400.000,00 (quatrocentos mil cruzeiros), correrão à·conta 

Jonas Alberto doa Santos 
Wanderly da Silva Marqun 
Manoel Sarmento 
Aluisio da Silva Abreu 
Joaadak Bastos Lima 
Heraldo Rebelo Frazio 
Emldlo Rodrigues Martins 
Wilson de Andrade Nascimento 
Clodoaldo Guedn da Silva 
An.tonlo Craveiro da Cunha 
Pedro Pereira doa Santos 
Antonio Pereira da Costa 
An6alo Corrta VIeira 
Paulo Santos da Costa 
Rulvaldo Gonçalvn Pelaea 
Ronaldo Barata doa Santos 
Percy Zacarlaa Pontn Leite 
ValdemlrCardoao Leal 
Adrlmauro da Silva Gemaque 
Eloy Dias doa Santos 
Manoel Ubiratan Homobono Ballelro 
Allton Pinheiro de Lima 
Orlando Brandio Ferreira 

dos recursos oriundos do Fundo de Participação dos Estados, 
Distrito Federal e Territórios - FPEDFT, Programa 
0842185.292, Categoria Econômica 4110.00, conforme Nota 
de Empenho n9 , emitida em 

Cláusula Quinta- DA LIBERAÇÃO E APLICAÇÃO DOS 
RECURSOS: 

A liberação dos recursos mencionados na cláusula 
precedente, será efetuada de uma só vez após a publicação 
deste Instrumento no Diário Oficial desta Unidade Federativa. 

Sub-Cláusula lJnica: 

Os recursos previstos neste Convênio serão repassa
dos à PMA pelo GOVERNO, mediante solicitação à Secreta
ria de Obras Públicas e a entrega será efetuada pela Secreta
ria de Administração e Finanças. 

Cláusula Sexta- MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS: 

A importância consignada neste documento será de
positada na Caixa Econômica Federal, Agência de Macapá, 
em conta vinculada Governo do Território Federal do Ama
pá/Prefeitura Municipal de Amapá, devendo sua movimenta
ção ser feita somente através de cheques nominativos. 

Cláusula Sétima - CONTROLE FINANCEIRO: 

Além do controle financeiro adotado pela Prefeitura 
Municipal de Amapá, o prqcessamento das peças contábeis 
obedecerá as normas adotadas pelo GOVERNO, com com
provante de despesas, extratos de contas correntes do saldo 
não utilizados, e, se for o caso, balancete e relatório circuns
tanciado da execução do referido convênio. 

Cláusula Oitava- PRESTAÇÃO DE CONTAS: 

A Prefeitura Municipal de Amapá deverá prestar con
tas da aplicação dos recursos recebidos em decorrência 
deste Convênio à Secretaria de Administração e Finanças, no 
máximo, trinta (30) dias após o término de sua vigência. 

Cláusula Nona - DA VINCULAÇÃO DO PESSOAL: 

O pessoal que a PMA, a qualquer titulo, utilizar na exe
cução dos serviços de que trata este instrumento, ser-lhe-á 
diretamente vinculado e subordinado, não tendo com o GO
VERNO relação jurldica de qualquer natureza. 

Cláusula Décima - DA MODIFICAÇÃO E DA RESCI-
SÃO: 

Este Convênio poderá mediante assentamento dos 
convenentes, ser modificado através do Termo Aditivo ou re
cindido de pleno direito, por inadimplemento de qualquer de 
suas cláusulas ou condições ou pela superveniência de 
norma legal que o torne material ou formalmente impraticá
vel. 

Sub-Cláusula lJnica: 

No caso de rescisão, ficará a PMA obrigada a compro-
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var ate (30) trinta dias, a contar da data da rescisão, a devida 
aplicação de todos os recursos que houver r recebido do 
GOVERNO por força deste Convênio. 

PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA DOS TERRITÓRIOS 

TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
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Cláusula Décima-Primeira - DA VIGtNCIA: 

O presente Convênio terá validade a partir de sua pu
blicação no Diário Oficial do GOVERNO, até 31 de dezembro 
de 1979. 

JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE MACAPA 

Edital de Citação, com Prazo de 15 dias, na forma abaixo: 

Cláusula Décima Segunda - DO FORO: 

Para dirimir quaisquer dúvidas surgidas em conse
quêncla do não cumprimento deste Instrumento, de comum 
acordo, as partes Interessadas elegem o Foro da Comarca 
de Macapá, Capital do Território Federal do Amapá, com ex
clusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que ficou estipulado, 
lavrou-se o presente Termo que depois de lido e achado con
forme, vai assinado pelas partes convenentes em cinco (5) 
vias de Igual teor e forma, para o mesmo fim e na presença 
das testemunhas nomeadas. 

Macapá, 18 de junho de 1979 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

JOSÉ JÚLIO DE MIRANDA COELHO 
Prefeito de Amapá 

TESTEMUNHAS: 

llsglvels 

O Doutor JOSÉ BRITTO DA CUNHA, MM. Juiz de Direito 
da Comarca de Macapá, Capital do Território Federal do 
Amapá, na forma da Lei etc ... 

Faz saber a todos os que o presente edital com prazo 
de 15 dias virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste 
Juizo corre seus trAnsmites um processo em que é acusado: 
ANTONIO ANICETO DA COSTA, vulgo "Ceará" como In
curso no art. 213 do Código Penal. 

E, como tenha o Oficial de Justiça deste Juizo certificado 
não o haver encontrado nesta Comarca, não sendo posslvel 
citá-lo pessoalmente. cita-o pelo presente a comparecer 
neste Juizo, no edlflclo do forum desta Comarca, sito à Ave
nida Amazonas, n9 26, esquina com à Rua Cel. Coriolano 
Jucá, nesta cidade, no dia 02.07.79, às 9:00 horas, a fim de 
ser Interrogado, promover sua defesa e ser notificado dos ul
teriores termos do processo, a que deverá coparecer. sob 
pena de revelia . Para conhecimento de todos é passado o 
presente Edital, cuja 2• via ficará aflxaaa no lugar de cos
tume. Dado e passado nesta cidade, aos sete dias do mês de 
junho do ano de hum mil novecentos e setenta e nove. Eu, 
Conceição· de Maria Pacheco Brito, Escrivã subscrevi. 

JOSÉ BRITTO DA CUNHA 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DOS TERRITÓRIOS 

TERRITORIO FEDERAL DO AMAPA 

JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE MACAPA 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM O PRAZO DE 15 DIAS, NA FORMA ABAIXO: 

O DOUTOR MÁRIO FARIA, MM. JUIZ TEMPORÁRIO DA JUSTIÇA DOS TERRITÓRIOS FEDERAIS DA 
COMARCA DE MACAPÁ, CAPITAL DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ, NA FORMA DA LEI ETC ... 

FAZ SABER a todos os que o presente EDITAL com prazo de 15 dias virem, ou dele tiverem conheci
mento, que neste Juizo corre seus trAnsmites um processo em que é acusado: VICENTE MARQUES NETO, 
como incurso no art9. 331 do Código Penal Brasileiro. 

E, como tenha o Oficial de Justiça deste Juizo certificado não o haver encontrado nesta Comarca, não 
sendo posslvel citá-lo pessoalmente, cita-o pelo presente a comparecer neste Juizo. no ediflcio do forum 
desta Comarca, sito à Avenida Amazonas, n9 26, esquina com a a Rua Cel. Coriolano Jucá, nesta cidade, no 
dia 06.07.79, às 8:00 horas, a fim de ser interrogado, promover sua defesa e ser notificado dos ulteriores ter
mos do processo, a que deverá comparecer, sob pena de revelia. Para conhecimento de todos é passado o 
presente Edital, cuja 2• via ficará afixada no lugar de costume. Dado e passado nesta cidade, aos onze dias do 
mês de junho do ano de hum mil novecentos e setenta e nove. Eu, CONCEIÇÃO DE MARIA PACHECO BRITO, 
Escrivã, subscrevi. 

MÁRIO FARIA 
- Juiz Temporário da Justiça dos Territórios Federais -

EDITAL DE CITAÇÃO, COM O PRAZO DE 15 DIAS, NA FORMA ABAIXO: 

O DOUTOR OSWALDO SOUSA E SILVA, MM. JUIZ TEMPORÁRIO DA COMARCA DE MACAPÁ, CAPI
TAL DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ, NA FORMA DA LEI ETC .. . 

FAZ SABER a todos os que o presente EDITAL com prazo de 15 dias virem, ou dele tiverem conheci
mento, que neste Juizo corre seus trAnsmites um processo em que é acusado: JAIME ALVAREZ BENTES, 
como Incurso no art9. 129 do Código Penal. · 

E, como tenha o Oficial de Justiça deste Juizo certificado não o haver encontrado nesta Comarca, não 
sendo posslvel citá-lo pessoalmente, cita-o pelo presente a comparecer neste Juizo, no edlflclo do forum desta 
Comarca, sito à Avenida Amazonas, n9 26, esquina com a Rua Cel. Coriolano Jucá, nesta cidade, no dia 
16.07.79, às 9:00 horas, a fim de ser interrogado, promover sua defesa e ser notificado dos ulteriores termos do 
processo, a que deverá comparecer. sob pena de revelia. Para conhecimento de todos é passado o presente 
Edital, cuja 2• via ficará afixada no lugar de costume. Dado e passado nesta cidade, aos doze dias do mês de 
junho do ano de hum mil novecentos e setenta e nove. Eu, CONCEIÇÃO DE MARIA PACHECO BRITO, Escrivã, 
subscrevi. 

OSWALDO SOUSA E SILVA 
- Juiz Temporário -
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EDITAL DE CITAÇÃO, COM O PRAZO DE 15 DIAS, NA FORMA ABAIXO: 

0 DOUTOR OSWALDO SOUSA E SILVA, MM. JUIZ TEMPORÁRIO DA JUSTIÇA DOS TERRITÓRIOS FE
DERAIS DA COMARCA DE MACAPÁ, CAPITAL DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ, NA FORMA DA LEI 
ETC ... 

FAZ SABER a todos os que o presente EDITAL com prazo de 15 dias virem, ou dele tiverem conheci
mento, que neste Juizo corre seus trAnsmites um processo em que é acusado: EDMILSON FERREIRA NEVES, 
como Incurso no art9. 129 do Código Penal. 

E, como tenha o Oficial de Justiça deste Juizo certificado não o haver encontrado nesta Comarca, não 
sendo posslvel citá-lo pessoalmente, cita-o pelo presente a comparecer neste Juizo, no edlffclo do forum desta 
Comarca, sito à Avenida Amazonas, n9 26, esquina com a Rua Cel. Coriolano Jucá, nesta cidade, no dia 
23.07.79, às 8:00 horas, a fim de ser interrogado, promover sua defesa e ser notificado dos ulteriores termos do 
processo, a que deverá comparecer, sob pena de revelia. Para conhecimento de todos é passado o presente 
Edital, cuja 2• via ficará afixada no lugar de costume. Dado e passado nesta cidade, aos doze dias do mê· .. de 
junho do ano de hum mil novecentos e setenta e nove. Eu, CONCEIÇÃO DE MARIA PACHECO BRITO, Escrivã, 
subscrevi. 

OSWALDO SOUSA E SILVA 
- Juiz Temporário -

EDITAL DE CITAÇÃO, COM O PRAZO DE 15 DIAS, NA FORMA ABAIXO: 

O DOUTOR JOSt: BRITTO DA CUNHA, MM. JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE MACAPÁ, CAPITAL 
DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ, NA FORMA DA LEI ETC ... 

FAZ SABER a todos os que o presente EDITAL com prazo de 15 dias virem, ou dele tiverem conheci
mento, que neste Juizo corre seus trAnsmites um processo em que é acusado: JOSt TA VARES DO ROSÁRIO 
E ILÁRIA CAMPOS DOS SANTOS, como incurso no af't9 155 (capt) Código Penal Brasileiro. 

E, como tenha o Oficial de Justiça deste Juizo certificado não o haver encontrado nesta Comarca, não 
sendo posslvel cita-lo pessoalmente, cita-o pelo presente a comparecer neste Juizo, no ediffclo do forum 
desta Comarca, sito à Avenida Amazonas, n9 26, esquina com a Rua Cel. Coriolano Jucá, nesta cidade, no dia 
10.09.79, às 8:00 horas, a fim de ser interrogado. promover sua defesa e ser notificado dos ulteriores termos do 
processo, a que deverá comparecer, sob pena de revelia. Para conhecimento de todos é passado o presente 
Edital, cuja 2• via ficará afixada no lugar de costume. Dado e passado nesta cidade, aos onze dias do mês de 
junho do ano de hum mil novecentos e setenta e nove. Eu, Conceição de Maria Pacheco Brito, Escrivã, subs
crevi. 

JOSt BRITTO DA CUNHA 
- Juiz de Direito -

EDITAL DE CITAÇÃO, COM O PRAZO DE 15 DIAS, NA FORMA ABAIXO: 

O Doutor MÁRIO FARIA, MM. Juiz Temporário da Justiça dos Territórios Federais da Comarca de Ma
capá, Capital do Território Federal do Amapá, na forma da lei, etc ... 

FAZ SABER a todos os que o presente EDITAL com prazo de 15 dias virem, ou dele tiverem conheci
mento, que neste Juizo corre seus trAnsmites um processo em que é acusado: JOSt EDILSON NEGREIROS, 
vulgo "CEARÁ", como incurso no art9 121, § 29 n9 11 e IV, do Código Penal Brasileiro. E, como 'tenha o Oficial de 
Justiça deste Juizo certificado não o haver encontrado nesta Comarca, não sendo posslvel citá-lo pessoal
mente, cita-o pelo presente a comparecer neste Juizo, no edlflclo do forum desta Comarca, sito à Avenida 
Amazonas, n9 26, esquina com a Rua Cel. Coriolano Jucá, nesta cidade, no dia 10.07.79, às 8:00 horas, a fim de 
ser Interrogado, promover sua defesa e ser notificado dos ulteriores termos do processo, a que deverá compa
recer, sob pena de revelia. Para conhecimento de todos é passado o presente Edital, cuja 2• via ficará afixada 
no lugar de costume. Dado e passado nesta cidade, aos cinco dias do mês de junho do ano de hum mil nove
centos e setenta e nove. Eu, CONCEIÇÃO DE MARIA PACHECO BRITO, Escrivã, subscrevi. 

MÁRIO FARIA 
Juiz Temporário da Justiça dos Territórios Federais 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM O PRAZO DE 15 DIAS, NA FORMA ABAIXO: 

O Doutor JOSt BRITO DA CUNHA. MM. Juiz de Direito da Comarca de Macapá, na forma da lei, etc ... 

FAZ SABER a todos os que o presente EDITAL com prazo de 15 dias virem, ou dele tiverem conheci
mento, que neste Juizo cerre seus transmites um processo em que é acusado: JOSt RIBEIRO DE FREITAS, 
como incurso no art9 129 e 220 do Código Penal Brasileiro. E, como tenha o Oficial de Justiça deste Juizo certi
ficado não o haver encontrado nesta Comarca, não sendo posslvel citá-lo pessoalmente, cita-o pelo presente a 
comparecer neste Juizo, no ediflcio do_ forum desta Comarca, sito à Avenida Amazonas, n9 26 esquina com a 
Rua Cel. Coriolano Jucá, nesta cidade, no dia 06.09. 79, às 11 :00 horas, a fim de ser interrogado, promover sua 
defesa e ser notificado dos ulteriores termos do processo, a que deverá comparecer, sob pena de revelia. Para 
conhecimento de todos é passado o presente Edital, cuja 2• via ficará afixada no lugar de costume. Dado e pas
sado nesta cidade, aos quatro dias do mês de junho do ano de hum mil novecentos e setenta e nove. Eu, CON
CEIÇÃO DE MARIA PACHECO BRITO, Escrivã, subscrevi. 

JOSt BRITO DA CUNHA 
- Juiz de Direito -
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